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INDICAÇÃO N.º ______/2023 

 
 

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a 

determinar em caráter emergencial o aumento da oferta de horários do transporte 

público que atende o Bairro Vale das Palmeiras, nesta cidade. 

 

Justificativa: A referida reivindicação é dos munícipes que utilizam o transporte 

coletivo no local referido, uma vez que relatam que só têm dois ônibus que atendem ao 

bairro, sendo insuficiente para atender a todos os usuários. 

 

Macaé, 06 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

LUIZ MATOS 

Vereador-autor 
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